
r A§OCIt\QO [X)S SERVENTu.4RIOS DE JUsrlQ1 [X) ESr.4[X) DE SAO PAULO 
Rua Quintino Bocaiúva,107-8° andar-01004 fones 358767 - 36 3176 

TABELA IX DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Leis: n!' 4.476 de 20/12/84; n!' 4.575 de 30/05/85 e n!' 4.825 de 08/11/85 e Processo da C.G.J. C.G. N? 83.578/88 (351/89) 

EM VIGOR A PARTIR DE 10 DE MAIO DE 1989. 

NOTAS GENtRICAS 

1.° - Os preços dos alas conslames deSIa Tabela incluem o exame de lílUlos, buscas, índicações reais e pes­
soais, além de abenura de malricula. quando eSla, segundo a Lei, houver de ser elaborada concomi­
tantemente. 

2.° - Os emolumentos devidos pelos alaS em que sào interessadas as autarquias municipais. as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. nas quais a União, o Estado e o Município sejam acionistas 
majoritários. serão reduzidos de metade. 

3.° - Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins resi­
denciais. linanciada pelo Sistema Financeiro da Habitação. serão reduzidos de metade. mas exclusi­
vamente sobre a parte linanciada. 

4.° - Os atos relativos a contratos particulares de compromisso de venda e compra oriundos de loteamentos 
regularizados pelas Prefeituras Municipais, de conformidade com os arligos 40 e seguimes da Lei n.O 
6.766, de 19 de dezembro de 1979. lerão os respectivos preços reduzidos de melade. 

S~ - A redução prevista na nOla anterior será aplicada também aos aIOS relativos a contratos de com­
promisso de venda e compra, não quitados, de lotes isolados de loteamenlos regislrados, desde 
que seu valor venal não seja superior a NCzS 26,66 (vinle e seis cruzados novos e sessenla 
e seis cenlavos), (valor básico, aplicando-se-Ihe o disposto no § 6~ do art. I ~, desla lei) e sua 
área não ullrapasse 300,00 m'. 

6~ - Ficam reduzidos de melade os preços das escriluras e respeclivos registros, d~ 10les isolados de 10-
leamenlOs registrados, desde que seu valor venal não seja superior a NCzS 26,66 (valor básico 
aplicando-se-Ihe O disposlo no § 6~ do anigo [? deSla Lei) e sua área não ultrapasse 300,00 m l . 

l-Registro 

Valor.s Básicos Ao Ao Carteira das TOlal 
(Valor do ConlralO) 

Oficial ESlado Servenlias NClS 
NCz$ NCz$ NCz$ 

a) ale NCzS 134,92 18,00 4,86 3,60 26,46 

b) Acima de NCz$ I 34,92 a cada NCz$ 
30,00, ou fração, ale NCz$ 1.200,00 

0,32 0,24 1,76 mais, 1,20 

c) Acima de NCzS 1.200,00 a cada 
NCzS 30,00 ou fração, ale NCzS 
40,000,00 sem qualquer oulro acrés-
cimo desse valor em dianle, mais 

0,30 0,08 0,06 0,44 

Notas 
1.0 _ A base de cálculo para a cobrança será de regra, o preço ou o valor econômico do negócio jurídico de­

clarado pelas panes. 
2.° - O cálculo será detuado, )X)rém, com base nos valores tributários aceitos pela Prereitura ou pelo órgão 

federal competente, respectivamente para imóvel urbano e rural, quando. havendo incidênci~ de im~ 
)X)sto de transmissão ou devendo existir natural coincidência com o valor do imóvel. o preço ou o va~ 
lar econômico do negócio juridico declarado pelas panes lhes for inferior. 

3.° - No registro da hi)X)teca, quando dois ou mais imóveis forem dados em garantia. estejam ou não situa~ 
dos na mesma circunscrição imobiliária. tenham ou nào igual valor. a base de cálculo para a cobrança, 
em relação a cada um dos registros, será o resultado da divisão do valor do contrato pelo num~ro de 
imóveis. 

4.° - No regislro de usufrulo. a base de cálculo será a lerça parle do valor do imóvel. observado o disposlo 
na nota 2.°. 

5.° - A base de cálculo no registro de contratos de locação com praw determinado será o valor da soma 
dos alugueres mensais. Se o praw for indelerminado. lomar-se-á o valor da soma de 12 (doze) alugue­
res mensais. Quando o contrato contiver cláusula de reajuste, considerar~se~á o valor do ultimo alu~ 
guel sem reajusle, muhiplicado pelo número de meses. 

6.° - As custas e emolumentos devidos pelo Registro de Penhora efetivada em execução trabalhista serão 
pagos a final, pelos valores vigenles à época do pagamenlo. 

2 - A .erbaçio 

Valores Básicos 
(Valor da Averbação) 

a) ale NCzS 134,92 4,80 1,30 0,96 7,06 

b) Acima de NCz$ 134,92 a cada NCzS 
30,00 ou fração alé NCzS 9.500,00 
sem qualquer outro acréscimo des-
se valor em dianle, mais 

0,25 0,07 0,05 0,37 

c) Sem valor declarado 1,00 0,27 0,20 1,47 

Nota. 

1.0 - De regra. considera-se averbação com valor somente aquela que implicar alteração do valor do con~ 
trato, da dívida ou da coisa, já constante do registro. tomando-se. como base de cálculo. o valor acres~ 
cido. Se não houver acréscimo de valor, a averbação será considerada sem valor declarado. 

2.° - O preço da averbação será calculado, )X)rém com base nos valores tributários aceitos pela Prefeitura 
ou pelo órgão federal competente, respectivamente para o imóvel urbano ou rural. se o valor corres­
)X)ndente à ocorrência, declarado pelo interessado, lhes for inferior. 

3.° - Consideram-se sem valor declarado, entre outras. as averbações referentes a mudança de denominação 
e número de prédios, à alteração de destinação ou situação do Imóvel, à indis)X)nibilidade, à demo­
lição, ao desmembramento, à abertura de vias e logradouros públicos. ao casamento, separdção, di­
vórcio e morte. à alteração do nome )X)r casamento. separação ou divórcio. à atualização do valor da 
dívida, bem como aos cancelamentos de registros e de averbações. salvo as de cancelamento de registro 
de emissão de debêntures. 

4.° - As averbações procedidas de olicio e as concernentes ao trans)X)rte de ônus na matrícula não estão 
sujeitas a pagamento de custas, emolumentos e contribuições. 

3 - LOTEAMENTO 

a) Regislro de 10leamenlo ou desmem-
bramento urbano ou rural. além das 
despesas de publicação pela imprensa : 
por lole ou gleba 1,00 0,27 0,20 

b) Inlimação ou nOlificação, excluidas as 
despesas de publicação de edilais e 
condução, esla cobrada de acordo com 
as Normas de Serviço da Corregedo-
ria Geral da Jusliça 1,32 0,35 0,26 

Nola. 

I~ - Os emolumenlos mínimos do Oficial, no caso da alínea "a", serão de NCzS 2,71. 
2.° - Os preços deste ilem incluem o fornecimento de uma certidão. 

1,47 

1,93 

3.° - Na transmissão, )X)r qualquer forma. de loteamento ou desmembramento. ou de seu remanescente, 
será devido apenas I 3 (um lerço) dos preços previslos no ilem I. 

4.° - Ao purgar a mora, o notificado pagará as custas e emolumentos e contribuições previstos no item 3, 
··b··. para reembolso do nOliflcanle. 

4 - Abenura de malricula. a requerimenlo do 
interessado, como ato autônomo 

5 - INCORPORAÇÃO E CONDOMíNIO: 

a) Regislro de incorporação imobiliária ou de especificação de condomínio. 

VALOR DO TERRENO MAIS CUSTO 
GLOBAL DA CONSTRUÇÃO (Arli-
go 32. "'h", da Lei Federal n." 4.591 de 
14 de dezembro de 1965): 

ATENÇÃO 

1,47 

Nesle caso, os emuluenlos deverão ser calculados em cruzados anligos e converlidos, ao final do 
cálculo, para cruzados novos. 

Carteira 
Ao Ao da. 

Oficial Estado Senenlías Total 
CzI C,I C,I CzI 

alé .... ........................ ClS 300,(XJ 6,65 1,.13 1,33 9.31 
de CzS 300,01 a CzS 500,00 R,R7 1.77 1,77 12.41 
de CzS 500,01 a CzS 1.000.00 .) 3,30 2,66 2,66 18,62 
de CzS 1.000,01 a CiS 1.500,00 17,74 3.54 3,54 24,82 
de ClS 1.500,01 a CzS 2.000,00 22.17 4,42 4.42 31.01 
de CzS 2.000,01 a CzS 3.000,00 28,62 5,76 5,76 40,14 

acima de CiS 3.(100,00 a cada C/S IOO,(WJ. 
ou fração alé o valor de CzS 500.000,00, 
mais 0,67 0.13 0,13 0,93 

acima de ClS 500.000,00 sem remição de 
reslrição de leIO, a cada ClS 100,00, mais 0,20, 0,04 0,04 0,28 

b) Rcgislro de convenção de condomínio. qualquer que seja o número de unidades, incluindo o valor 
das averbações nCl.:cssárias. 

NCzS 7,96 2,14 1,59 11,69 

6 - Registro. A.erbaçio R.lati .... à Emissio ele Debêntures 

200 o dos valores lixados nos Itens I e 2. respectivamente. quaisquer que sejam os atos praticados, in­
clusive eventual registro de hi)X)teca. 

7 - Regislro d. Paclo Anlenupcial: 

Ao Ao Cart.ira das TOlal 
Oficial t:slado Servenlias 

NClI NCzI NClI NClI 

1,61 0,43 0,32 2,36 

8 - ReglSlro. no Livro n." 3. de cédula de crédilo rural (Dec. Lei Federal 167, de 14 de fevereiro de 1967, 
ano 34. Parágrafo Único). de cédula de crédilO induslrial (Dec. Lei Federal 413, de 9 de janeiro de 1969; 
arl. 34 ~ I."). de cédula de crédilo a exporlação (Lei Federal n." 6.313. de 16 de dezembro de 1975. arl. 
3.") e de cédula de crédilo comercial (Lei Federal 6.840. de 3 de novembro de 1980, ano 5."): 

Até o máximo de 1/4 (um quarlO) do maior valor de referência pr.vislo na Lei 6.205, de 29 de abril 
de 1975, íslO é, NCzS 5,68. 

NOla: Os valores básicos previstos neste ítem são invariáveis. 

9 - Registro. no livro n," 2. de hi)X)teca cedular: 
a) de cédula de crédilo rural: 

o mesmo valor previsto no item 8, para o registro da hi)X)leca de cada imóvel. desde que, para o 
regislro da cédula no livro n.O 3. não lenha sido ui Ira passado o leio previslo na legislação federal. 

b) das demais cédulas mencionadas no item 8. 
o mesmo valor previsto no item I. 

10- Averbação. em regislro de cédulas de crédilos: 
a) industrial. comercial e oi ex)X)rtação: 

10"" (dez por oenlo) do valor previslo no ilem 8. respeilado o leIo fixado. 
b) rural: 

o mesmo valor da alínea "3", desde que, para o registro da cédula no Livro n.O 3, não tenha sido 
ullrapassado o leIo previslo na legislação federal. 

Nolas 

i." - Os atos previstos nos itens 8, 9, alínea '"3", e 10 não estão sujeitos a pagamento de custas ao Estado, 
nem ao recolhimento de contribuição à Carteira .de Previdência das Serventias não Olicialiladas da 
Jusliça do ESlado. 

2.° - Os emolumentos devidos pelo registro das cédulas de crédito rural são os previstos na legislação fe· 
deral, tomando~se)X)r base o maior valor de referência. com teto lixado em 1/4 (um quarto), não im­
portando quantos registros, averbações e outros atos tenham sido praticados, incluindo abertura e 
certidão da matrícula, microfilmagem, vias excedentes de documentos, etc. 

3." - No caso de regislro de Cédula de Crédilo Induslrial, Comercial e à Exporlaçào, melade dos emolu­
mentos devidos pelo registro no Livro n.O 3, caberá ao olicial, devendo a outra metade ser recolhida 
pelo Serventuário ao Banco do Brasil ou estabelecimemo de crédito autorizado, "em favor do Tesouro 
NaCIOnal (Dec. Lei Federal 413. de 09 de janeiro de 1969. ano 34, § 2.°; Lei 6.313, de 16 de dezembro 
de 1975. arl. 3." e Lei 6.480. de 3 de novembro de 1980. arl. 5°). 
Os emolumentos devidos pelas averbações previstas no item 10 caberão integralmente ao Oficial. 

1I - Certidões. mdependentemcnte do numero de buscas ou de pes50as: 

a) de liliação vintenária: 

pela primeira folha 1;47 
por página que acrescer 1,47 

b) de propriedade (direilo real. com negaliva de ÔnUs e alienações), por imóvel: 

pela primeira folha 2,16 
por página que acrescer 1,47 

c) de inteiro teor da matrícula: 

pela primeira folha 1,47 
)X)r pagma que acrescer 1,47 

d) de malricula ou regislro no Livro n.O 3, exlraida por qualquer meio reprográfico (arl. 19, § I.", da 
Lei n." 6.015 de 31 de dezembro de 1973): 

pela primeira folha 1,00 1,47 
)X)r pagina que acrescer 1,47 

e) de documenlo arquivado em Carlório. reproduzido por qualquer meio reprográfico arl. 25, da Lei 
n." 6.015 de 31 de dezembro de 1973): 

por página 1,00 0,27 

f) pela informação verbal. quando o imeressado dispensar a cenidão: 
- a quarla parle do valor fixado na alínea "'b'" desle ilem. 

0,20 1,47 

12 - Relação de transferência de imóveis. )X)r solicitação de Prefeituras Municipais: 

a) em forma de liSlagem. por Iransfe-
rência 1,00 0,27 0,20 1,47 

b) om cópia reprográfica de matrícula: 
por folha 1,00 0,27 0,20 1,47 

13 - Via excedenle de documenlo reglSlrado (an. 211, da lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973): 

I 1,00 I 0,27 0,20 I 1,47 

14 - Prenolação do lílulo ,a requerimenlo do inleressado, para regislro ou averbação: 

4,72 1,27 0,94 6,93 

15 - Microfilmagem de documenlos, qualquer que seja o número de páginas: 

Nola 

I 1,00 I 0,27 I 0,20 1,47 

Os processos de 10leamemo. desmembramento, incorporação e especificação de condominio serão 
considerados um único documento. 

16 - Reoebimenlo de preslação (Dec. Lei 58. de 10 de dezembro de 1937 e Lei 6.766. de 19 de dezembro de 
1979): 

NOla 

a) pela abenura de conla e reoebimenlo 
da primeira prestação 

b) pelo recebimenlo sem abenura de conla: 

1,48 

- ao oficial. I"" (um por cenlo) do valor deposilado. acrescido das porcenlagens devidas ao Es­
tado e Carteira de Previdência das Serventias. 

Os preços previstos nest~ item serão deduzidos da im)X)rtãncia de)X)sitada. 

17 - Sislema de proc'Cssamenlo de dados de lílulos referidos nesla Tabela, qualquer que seja o númoro de 
páginas: 

por título. mais 1,00 0,27 0,20 1,47 

Artigo 3.° - Considerar*se·ão gratuilos os atos assim previstos em lei ou decorrentes dos estilos do 
foro judicial ou eXlrajudiClal. quando não constanles das labelas. 

Anigo 4.° - Os servenluários do foro extrajudicial poderão exigir depósilO prévio, nos limiles das la­
belas. das depesas 101a1S dos aIos a serem pralicados, fornecendo aos inleressados, obrigaloriamenle. re­
ci bo provisório. com a especi ficação de lodas as paroelas. 

Anigo 8." - Os servenluários e oficiais de jusliça deverão COlar, em qualquer aIO pralicado e em loda 
pc.."Ça fornecida aos interessados, o valor total. com especl ficaçào das parcelas respectivas. das custas, emo­
lumemos e conlribuições. além de qualquer outro pagamenlo reembolsável. 

Parágrafo 1.° - Além da COla a que se refere o "capuC· desle arligo, os servenluários e or,ciais de jus­
tlca darão recibo ao interessado. discriminando as parcelas corres)X)ndentes às importâncias recebidas para 
pagamento de custas. emolumentos, contribuições e outras despesas, colhendo a assinatura do interessado 
no contra-recibo 

Arllgo 10." - Conlra a cobrança indevida de cuslaS, emolumemos, conlribuições e despesas, podem 
o Inti!rcssado reclamar. )X)r petição. ao Juiz Corregedor Permanente. 

Arligo li." - Sem prejuiw da responsabilidade disciplinar, os servenluários e auxiliares da jusliça que 
dolosamente receberem custas, emolum~ntos, contribuições e despesas indevidas ou excessivas, ou infrin· 
girem as disposições desla lei ou das labelas. serão punidos com muha de 20 a 50 MVR (Maior Valor de 
Referência), imposlo de oficio ou a requerimenlo, pelo Juiz Corregedor Permaneme. além da obrigação 
de restituir em décuplo a im)X)rtância cobrada em excesso ou indevidamente. 

GFSTÃO INTEGRA 'AO 


